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PROCESSO LICITATÓRIO N°2020.01.14.001 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 003/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Milagres/CE 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta - Empreitada por Preço Global 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA. 

PREZADOS SENHORES, 

O município Milagres/CE, com sede na Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE - Fone: (88) 3553-1255 Fax: 
(88) 3553-1720, por intermédio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, nomeados pela portaria pela portaria n° 024/2020 - 
GP de 08 de laneiro de 2020,  torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico,  sendo observadas as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 

como os preceitos do direito público em especial as disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 

Federal n° 5.450/05, na Lei Complementar n° 123/06, e subsidiariamente, os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura no dia aprazado para a disputa de preços, 
será marcada nova data para a sessão pública. 

1.0 	DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA. 

2.0 	DO ACESSO AO EDITAL E DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. 	O Edital está disponível gratuitamente nos sítios: (https:lllicitacoes.tce.ce.gov.br, www.milagres.ce.gov.br  
e www.bll.org.br) 
2.2. 	O provedor do sistema eletrônico para este Pregão será o Bolsa Licitações e Leilões (site www.bll.org.br). 

3.0 	DAS DATAS E HORÁRIOS: 

3.1. 	INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de Janeiro de 2020, às 08h:O0min. 
3.2. 	ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de Fevereiro de 2020, às 08h:O0min. 
3.3. 	INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04 de Fevereiro de 2020, às 09h:00min. 
3.4. 	REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

4.0 	DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

4.1. 	Poderá participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
4.1.1. Exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no País, que atuem 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas no 
edital e seus anexos; 
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4.1.2. 	Os critérios estabelecidos no item 4.1.1, atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, dispostos no art. 48, 1, da Lei Complementar no 123/2006, com a 
redação dada pela Lei Complementar n° 14712014. 
4,2. 	Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 
4.3, 	Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 
a) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam 
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação; 
b) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; e 
C) 	Cujo Estatuto ou Contrato Social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o objeto 
do certame; 
d) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
e)  
4.4. 	Este Edital encontra-se à disposição dos interessados diretamente na Internet, na página do município 
(www.milagres.ce.gov.br) no site do TCE/CE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/)  e no provedor do certame 
(www. bi Lcom.br). 
4.5. 	Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nó  11,48812007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar ó  12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
4.6. 	Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema do Bll.org.br  o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 12312006. 

5.0 	DA FUNÇÃO DO PREGOEIRO 

5.1. 	O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
C) 	abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 

receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à Autoridade Superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) 	abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

6.0 	DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 
6.1. 	O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 
a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico; 
b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
C) 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ânua decorrente da perde de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
d) 	como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento do Edital e atendimento às exigências de habilitação nele previstas. Sendo falsa tal 
declaração, sujeitar-se-à o licitante às sanções previstas no art. 70  da Lei n° i 0.520/02, e na legislação pertinente; 
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7.0 	DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1. 	Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais no sistema do www.blLorq.br  até a data e horário 
designadas para a abertura das mesmas, consignando o preço global dos itens/lotes incluidos todos os custos diretos e 
indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado, 
devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. 	Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os requisitas de 
habilitação bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da 
documentação exigida para fins de habilitação, referente à regularidade fiscal, observado o subitem 9.6  deste edital. 
7.3. 	No campo "Informações adicionais, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do item/lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada obrigatoriamente a marca e/ou fabricante 
do produto ofertado; 
b) Preço global do item/lote cotado em moeda nacional corrente, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
C) 	Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.4. 	O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no  123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 
11488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
www. bi 1. or.br. 
7.5. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
7.6. 	Será vedada a identificação do licitante. 

8.0 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. 	A partir do horário previsto neste Edital, terá inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico o(a) pregoeiro(s) fará 
as devidas verificações junto as propostas de preços, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma 
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
8.2. 	Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando foro caso. 
8.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. 	Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5. 	Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; que contenham qualquer 
identificação do interessado; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, observado o 
dispositivo nos itens 8.6 e 8.6.1. 
8.6. 	Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como parâmetro de aferição o 
previsto no §1° do inciso lido art. 48 da Lei n° 8.666/93, seguindo a orientação dada pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU no Acórdão no 697/2006 . Plenário Processo n° 019,0541200151-7 - Relator: Mm, Ubiratan Aguiar. 
8.6.1. 	Aplicada a regra do art. 48 acima citado, e a licitante apresentar preço presumidamente inexequivel, lhe será 
dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

9.0 	DA ETAPA DE LANCES 

9.1. 	O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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9.2. 	Os lances serão ofertados pelo Menor Preço Por Lote, sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o Menor 
Preço. 
9.2.1. 	Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual 
ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. 	Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso do dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
9.3. 	Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. 	No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem no sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem) reais. 
9.6. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
9.7. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.8. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofértado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
9.9. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
9.10. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, 
9.11. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
9.12. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.13. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.14. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco par cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.15. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto. 
9.16. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.17. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidas nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.18. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
9.19. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 31, § 
20, da Lei ri0  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
9.19.1. no pais; 
9.19.2. por empresas brasileiras; 
9.19.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia na Pais; 
9.19.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.20. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.21. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.22. 	Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.0 	DO LICITANTE ARREMATANTE 

	

10.1. 	O(A) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor 
preço. 

	

10.2. 	A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar imediatamente no limite de até 60 (sessenta) 
minutos através de e-mail (milagrescearaoutlook.com) a proposta de preços e a documentação de habilitação, e, no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis,  a contar do término da sessão virtual, o arrematante deverá entregar, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, sito a Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE, os 
documentos acima mencionados em original ou por cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração. 
10,2.1. O arrematante que efetuar a entrega da proposta de preços e da documentação de habilitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Milagres/CE, em conformidade com a subitem 10.2,  no prazo de até 60 (sessenta) minutos, 
contadas de sua convocação, fica dispensado de encaminhar os mesmos documentos através de e-mail. 
10.2.2. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

li.1.A proposta deverá ser apresentada em via Única. original e numerada, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo 11 - Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quan{tatvos, devendo ser indicada a 
marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.2. 	Prazo de validade não inferior  60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
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11.3. 	O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no Termo de 
Referência. 

	

11.4. 	Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 

	

11.5. 	No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

	

11.6. 	Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
12.1. 	Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
12.2. 	A disputa será realizada por Menor Preço Por Lote, sendo os preços registrados em ata. 
12.3. 	A proposta final para a ROTA não poderá conter valor superior ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação 
12.4. 	Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
12.5. 	Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
12.6. 	O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação, 
rio "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
12.7. 	As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos 
com as exigências deste edital. 
12.8. 	Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe, 
após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis, 
12.9. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 

13.0 	DA HABILITAÇÃO 
São documentos necessários à habilitação: 
13.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

13.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
13.1.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo 
em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
13.1.3. os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
13.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 
de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.1.5. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de administração em 
exercício; e 
13.1.6. cédula de identidade. 
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13.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

13.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
13.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
13.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos; 
13.2.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos; 
13.2.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 11  de maio de 1943; 
13.2.7. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
13.2.8, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
13.2.9. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato ou revogar a licitação. 

13.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA; 

13.3.1. Certidão negativa de falência e concordata/recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
13.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
13.3.2.1. As empresas comprovadamente optantes pelo sistema simples de tributação (simples nacional) ficarão isentas 
de apresentação de que se refere o item acima, conforme art. 25, cio art. 26, § 20 e art. da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
13.3.2.2. Comprovante de opção pelo sistema simples de tributação (simples nacional) obtido através do site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
13.3.2.3. Extrato de declaração de informações Socioeconõmics e Fiscais (DEFiS); 
13.3.2.4. Caso a empresa tenha menos de um exercicio de existência deverá apresentar balanço patrimonial de 
abertura, caso o licitante seja MEl deverá apresentar apenas o Comprovante de opção peio sistema simples de 
tributação (simples nacional) obtido através do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

13.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
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13.4.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com firma reconhecida em cartório comprovando que o licitante esteja fornecendo ou tenha fornecido 
produtos compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. 

13.5. DEMAIS DECLARAÇÕES, A SEREM ENVIADAS; 

13.5.1. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal e no inciso 
XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, conforme o artigo 14, inciso VI, do Decreto n° 5.450/05; 

14,0 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

	

14.1. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço (milagrescearaoutlook.com), informando o número deste pregão no sistema do blLorg.br  o órgão 
interessado. 

	

14.2. 	Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

	

14.3. 	Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 

	

14.4. 	Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Prefeitura Municipal de Milagres/CE, sito a Rua 
Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE. 

	

14.5. 	Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados. 

	

14.6. 	As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

	

14.7. 	Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

	

14.8. 	Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

	

14.9. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pela área interessada, quando foro caso, enviar a petição de impugnação 
para que a autoridade competente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, devidamente protocolizadas na Prefeitura Municipal de Milagres, no endereço (Rua Presidente Vargas, 200, 
Centro, Milagres/CE). Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual 
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 

	

15.2. 	Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processa licitatório para responder pelo proponente. 

	

15.3. 	A falta de manifestação conforme o subitem 15.1 deste edital importará na decadência do direito de recurso. 

	

15.4. 	O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

	

15.5. 	A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 
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16.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

16.1. 	A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

	

16.2. 	A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sã poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto ao vencedor. 

	

16.3. 	No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 

	

16.4. 	O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 

	

16.5. 	O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

17.0 DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

	

17.1. 	Homologada a licitação o licitante vencedor será convocado para assinatura do Contrato; 

	

17.2. 	O licitante vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
Administração, a contar da data de convocação para apresentar os documentos exigidos na item anterior, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes; 

	

17.3. 	Se o licitante vencedor não apresentar situação' regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sansões cabíveis; 

	

17.4. 	Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sansões cabíveis; 

	

17.5. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 17.3, que não 
aceitarem a contratação, nas condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e preço; 

	

17.6. 	A contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do Contrato. 

18.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1. 	A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentarias constantes abaixo: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N° 0801-041220002.2.009, 0701-041220064.2.004, 1401-101220028,2.051, 1401- 
103010024.2.052, 1401-103020025.2.055, 1502-123610031.2.035, 1601-081220017.2.025, 1601-082430017.1.045, 
1601-082440004.1.046, 1601-082440004.1.047, 1601-082430004.2.072 e 1601-082440004.2.028 
ELEMENTO DE DESPESA N° 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSOS: Próprios do Tesouro Municipal, Tranefericia de Recursos do Governo Federal e/ou Estadual 

19.0 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo inidôneo, 
não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a assinar o contrato, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme a caso, as seguintes sansões, sem 
prejuízo da reparação aos danos causados a Administração pelo infrator: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
C) 	Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimentos em contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Rua Presidec Vargas, 200 - Centro - lilagres-CE - CN1I: 07.655,277/0001-00 
Fone/Fax (88),35,53-1255/1720 



Estado do Ceará 
GovuNo MUNICIPAL DE MIIAGRS 

Urna nova cidade para todos 

d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será conhecida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
19.2. 	As sansões previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b"; 
19.3. 	A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
licitante/contratado, na forma da Lei; 
19.4. 	O valor da Multa Aplicada será deduzido pela Administração por ocasião de pagamento. Caso não seja 
possível o pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máxima de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado ao contraditório e ampla defesa. 

20.0 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. 	Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado que posteriormente, será submetida à homologação 
pela autoridade competente da Administração; 
20.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade incumbida da 
decisão adjudicará o objeto licitado; 
20.2. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
20.3. 	Decairá o direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, venha, 
após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que por acaso o viciem; 
20.4. 	A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e condições; 
20.5. 	A Execução dos serviços será de forma INDIRETA; 
20.6. 	O Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a 
instrução do processo; 
20.7. 	Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros 
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, que não firam os direitos dos demais licitantes; 
20.8. 	As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação! fornecimento; 
20.9. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.10. Os autos do respectivo processo administrativo que originou esta licitação estão com vista franqueada a 
qualquer interessado na licitação; 
20.11. A cópia do presente edital e solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições e interpretação 
do Edital e seus Anexos serão atendidos pelo Pregoeiro, ou pelos Membros da equipe de apoio, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 07h30min ás 1 1h30min, endereço sito a Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE. 
20.12. É competente o Foro da Comarca de Milagres/CE, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

21.0 	DOS ANEXOS 

21.1. 	Integra este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 01 - Termo de Referência 
Anexo 02 - Minuta de Proposta de Preços 
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Anexo 03 — Minuta do Contrato 

Anexo 04— Modelo de Declaração 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de MilagresíCE, em Milagres/CE, 15 de Janeiro de 2020. 
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PROCESSO LICTATÓRO N° 2020M1.14001 
Pregão Eletrônico N° 00312020 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTIC lOS E MATERIAL DE LIMPEZA. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. 	OBJETO 
1.1. 	AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA. 

2, 	JUSTIFICATIVA 
2.1. 	Considerando que a aquisição dos materiais relacionados nos Lotes deste Termo, visa atender as 
demandas dos diversos setores deste Município, suprindo seu almoxarifado de materiais de consumo, tais como: 
expediente e didático através de procedimento licitatório. 

3. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROVEDOR DO SISTEMA  
3.1 	Deverá ser adotada a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, com utilização do provedor 
do sistema BLL - Bolsa Licitações do Brasil através do site (www.bII.orçl.br). 

4. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO POR LOTE  
4.1 	Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados em diversos Lotes em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a aquisição dos 
produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa; 
4.2 	No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande 
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades. Desta 
forma, optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote; 
4.3 	No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final, 
haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma 
maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para 
a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. 	Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, 
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às suas dependências; 
5.2. 	Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
5.3. 	Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do 
objeto contratual. 
5.4. 	Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. 	Cumprir integralmente as disposições deste instrumento e do Edital Convocatório; 
6.2. 	Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
6.3. 	Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
6.4. 	Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.5. 	Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
6.6. 	Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
6.7. 	Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Contratante, ou no 
local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade; 
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6.8. 	Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação; 

	

6.9. 	Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso; 
6.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

7. DO PAGAMENTO  

	

7.1. 	A fatura relativa aos produtos deverá ser apresentada à CONTRATANTE, no ato da entrega das 
mercadorias, para fins de conferência e atestação; 

	

7.2. 	A fatura constará dos produtos efetivamente entregues; 

	

7.3. 	A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela CONTRATANTE, 
será efetuado através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pra rata, desde a data final do período 
do adimplemento até a data do efetivo pagamento; 

	

7.4. 	A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
7.4.1. Certidão Negativa (CND) do INSS; 
7.4.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

	

7.5. 	O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos, 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO  

	

8.1. 	Os preços previstos por este Contrato poderão ser revistos desde que comprovados o desequilíbrio 
econômico-financeiro inicial do mesmo, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de foça 
maior, caso fortuito ou o fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (inciso 111, 
art. 55 e inciso II, alínea d. art. 65). 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da contratação serão consignadas na rubrica orçamentária n° 0801- 
041220002.2.009, 	0701-041220064.2.004, 	1401-101220028.2.051, 	1401-103010024.2.052, 	1401- 
103020025.2.055, 	1502-123610031.2.035, 	1601-081220017.2.025, 	1601-082430017.1.045, 	1601- 
082440004.1.046, 1601-082440004.1.047, 1601-082430004.2.072 e 1601-082440004.2.028, sob o elemento de 
despesa n° 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Municipal, Tranefericia de Recursos do 
Governo Federal elou Estadual. 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
10.1. 	A vigência do contrato iniciará na data de sua assinatura, e se encerrará dia 31 de Dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas formas e condições estipuladas na Lei no 8.666/93. 

11. DA FORMA DE FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO  
11.1. O fornecimento dos produtos será de forma Parcelada  de acordo com a requisição da Secretaria 
Contratante, 
11.2. A Contratada executará o fornecimento dos produtos sob o regime de execução Execução Indireta - 
Empreitada por Preço Global. 

12. DA ENTREGA E RECEBiMENTO DOS PRODUTOS  

IÏI. 	Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada; 
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12.2. 	Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra; 
12.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 
12.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso; 
12.5. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos; 
12.6. 	O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
12.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
12.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

13. 	DO VALOR ESTIMADO  
13.1. A fim de apurar o preço de mercado dos produtos a serem adquiridos, foi realizado pesquisa de preços 
com fornecedores os quais serviram de parâmetros para estimarmos os preços. 
13.2. 	O valor estimado para aquisição dos produtos importa a quantia de R$ 846.852,24 (oitocentos e 
quarenta e seis mil oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

LOTE 01 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 
ACHOCOLATADO - Leite integral, achocolatado pronto em 

CX 63 R$ 	3288 R$ 	2.071,44 caixa longa vida, com canudo caixa com 200 ML. Caixa com 
27 unidades 

2 
ACHOCOLATADO EM Pó em PCT de 400G. Caixa Cx 10 R$ 	70,00 R$ 	700,00 
contendo 24 unidades. 
AÇUCAR, tipo cristal, acondicionado em pacote de 01 kg, 

FRD 460 R$ 	6985 R$ 	32.131,00 
fardo contendo 30 pacotes. 

4 ADOÇANTE DIETÉTICO Líquido Emb 100m1 Unidade 200 R$ 	2,74 R$ 	548,00 

5 ALHO - Fresco, integro e firme, KG 427 R$ 	18,85 R$ 	8.048,95 

6 
ALIMENTO EM PÓ Enriquecido c/ Vitaminas e Minerais emb Lata 90 R$ 	42,60 R$ 	3.834,00 
4009 sabores variados (sustagem) 

7 AMEIXA EM CALDAS embalagem de 3209 Lata 72 R$ 	3,00 R$ 	216,00 

8 AMIDO DE MILHO embalagem de 500g Unidade 90 R$ 	4,90 R$ 	44100 

9 APRESUNTADO de Peru. KG 432 R$ 	16,50 R 	7.128,00 

Valor Total do Lote R$ 55.118,39 

LOTE 02 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 
BISCOITO DOCE POPULAR. Embalagem de 400 Or. Fardo FRD 142 R$ 	45,00 R$ 	6390,00 
com 20 unidades. 

2 
BISCOITO DOCE tipo MARIA 3 em 1, pacote de 400 Gr, CX 197 R$ 	72,92 R$ 	14.36524 
Caixa com 20 unidades 
BISCOITO RECHEADO pacote com 140 g; Sabores: CX 75 R$ 	43,84 R$ 	3.288,00 
chocolate, morango, etc.. Caixa com 30 unidades 
BISCOITO SALGADO POPULAR. Embalagem de 400 Gr; CX 145 R$ 	45,00 R$ 	6.525,00 
Caixa com 20 unidades. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACK COM FIBRAS PCT 1500 R$ 	379 R$ 	5.685,00 
INTEGRAL embalaqpm de 4009r. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAK OU SIMILAR PCT 600 R$ 	399 R$ 	2.394,00 6 LIGTH  embalagem 400gr. 
BISCOITO SALGADO tipo CREAM CRAKER 3 em 1; CX 209 R$ 	74,00 R$ 	15.466,00 
pacote de 400 Gr; Caixa contendo 20 pacotes. 

8 BISCOITO WAFER- pacotes aluminizado de 1160gr. Unidade 540 R$ 	1,85 R$ 	999,00 

Valor Total do Lote R$55.112,24 

LOTE 03 
Item 
	 Especificação 

	
Unidade 
	

Quantidade 
	

Vr. Unitário 
	

W. Total 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUAGRES 

Urna nova cidade pala todos 

1 BISTECA BOVINA  KG 100 R$ 	16,00 R$ 	1.600,00 

2 CARNE BOVINA DE 21  QUALIDADE IN NATURA  KG 200 R$ 	10,00 R$ 	2.000,00 

3  CARNE BOVINA SALGADA Tipo de Sol IN NATURA KG 150 R$ 	2420 R$ 	3,630,00 

CARNE DE GADO DE PRIMEIRA QUALIDADE embalagem KG 960 R$ 	1800 R$ 	17.280,00 
dei kg IN NATURA 
CARNE DE GADO MOÍDA, Fresca de Primeira embalagem KG 1320 R$ 	11,00 R$ 	14.52000 
dei kg IN NATURA 

6 
CARNE MOI DA CONGELADA DE BOVINO DE SEGUNDA. Unidade 2294 R$ 	4,75 R$ 	10.89650 
Pacote de 500Gr e peso liquido. 

7 FÍGADO BOVINO. KG 200 R$ 	9,98 R$ 	1.996,00 

8 FILE DE PEIXE KG 200 R$ 	22,90 R$ 	4.580,00 
FRANGO abatido, inteiro (sem cabeça, vísceras e pés) KG 1211 R$ 	7,70 R$ 	9.324,70 
con elado. 

10 
UIÇA CALABRESA, tipo toscana de frango, em KG 490 R$ 	1644 R$ 	8.055,60 

- 	•alagem plástica de 3kg. 
ii LINGUIÇA DE FRANGO  KG 200 R$ 	12,33 R$ 	2.466,00 

12 LINQUIÇA MISTA (Porco e Frango) KG 200 R$ 	9,59 R$ 	1.918,00 

Valor Global do Lote R$ 78.266,80 

LOTE 04 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

ARROZ PARBOILIZADO tipo 1, acondicionado empacote 
FRD 324 R$ 	79,30 R$ 	25.693,20 

de 01 kg. Fardo contendo 30 pacotes. 
2 AVEIA em Flocos Finos embalagem 2009 PCT 180 R$ 	3,08 R$ 	554,40 

3 AZEITE DE OLIVA embalagem 200m1 Lata 60 R$ 	14,95 R$ 	897,00 

4 AZEITONA VERDE embalagem 200m1 PCT 30 R$ 	5,47 R$ 	164,10 

5 
BOLINHO TIPO PRONTO para consumo recheados de 40 

CX 231 R$ 	1290 R$ 	2.979,90 Gr, caixa com 14 unidades, sabores: chocolate, morango, 
etc. 

6 
BOMBOM DE CHOCOLATE - Pacote dei Kg, qualidade 
semelhante a Sonho de Valsa e Ouro Branco 

PCT 60 R$ 	1800 R$ 	1.080,00 

BOMBOM SORTIDOS - Pacote de 600 Gr, PCT 90 R$ 	7,54 R$ 	678,60 

8 CAFÉ TORRADO MOÍDO, Embalagem de 250 Or. PCT 3770 R$ 	3,85 R$ 	14.514,50 

g CALDO DE CARNE de 57g com 6 cubos Tablete 150 R$ 	1,45 R$ 	217,50 

10 CALDO DE FRANGO de 579 com 6 cubos Tablete 150 R$ 	1,59 R$ 	238,50 

11 
CEREAL INFANTIL rico em vitaminas ideal para crianças a 

Lata 160 R$ 	4,99 R$ 	798,40 partir de 6 meses de idade sabor arroz, embalagem de no 
mínimo 200gr 

12 CHÁ - erva doce, endro e cideira KG 351 R$ 	2000 R$ 	7.020,00 

13 COLORIFICO, URUCUM, Embalagem com lOOgr. Unidade 1526 R$ 	0,64 R$ 	976,64 

14 COMINHO EM PÓ, Condimento, Embalagem de 500 GR. Unidade 105 R$ 	1,23 R$ 	129,15 

15 COXA DE FRANGO  KG 700 R$ 	9,48 R$ 	6.636,00 

16 CREME DE LEITE, Embalagem de 200 Gr - TETRA PARK. Unidade 1786 1 	R$ 	1,98 R$ 	3.536,28 

17 ERVILHAS embalagem de 300g Lata 996 R$ 	1,50 R$ 	1.494,00 

18 EXRATO DE TOMATE embalagem de 2609 Unidade 250 R$ 	2,49 R$ 	622,50 

19 FARINHA DE LINHAÇA embalagem de 1kg KG 100 R$ 	24,66 R$ 	2.466,00 

20 FARINHA DE MANDIOCA 	Fina, branca e crua, Pacote de Unidade 1370 R$ 	2,12 R$ 	2.904,40 
1Kg. 

21 
FARINHA DE TRIGO 	Especial sem fermento, Pacote de FRD 36 R$ 	30,10 R$ 	1.083,60 
01 kg, Fardo com 10 pacotes. 

22 
FARINHA DE TRIGO com fermento Pacote deüi kg, Fardo FRD 51 30,10 R$ 	1.535,10 
com 10 pacotes. 

23 FÉCULA DE MANDIOCA, Embalagem contendo 01 Kg, Unidade 686 R$ 	521 R$ 	3.574,06 

Valor Global do Lote R$ 79.793,83 

c..1. 
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LOTE 05 
Item 
	

Especificação 
	

Unidade 1 Quantidade 
	

Vr. Unitário 
	

Vr, Total 
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1 FE1JAO CORDA, tipo 1, embalagem contendo 01 Kg, Fardo 
FRD 190 R$ 	12090 R$ 	22,971,00 com 30 unidades. 

2 FEIJÃO MACASSA embalagem primaria plástica de 1 k KG 450 R$ 	548 R$ 	2.466,00 
FEIJÃO MULATINHO tipo O1, embalagem contendo ol Kg. 

FRD 116 R$ 	144,60 R$ 	16.773,60 Fardo com 30 unidades, 
MACARRÃO ESPAGUETE Á BASE DE SÊMOLA emb. de 

FRD 548 R$ 	19,00 R$ 	10.41200 5009r. Fardo com 10 unid. 
5 MACARRÃO TIPO PARAFUSO pacote de 500g PCT 350 R$ 	3,85 R$ 	1.347,50 

6 MAIONESE, com 0% de gordura trans - embalagem com 
Unidade 641 R$ 	4,38 R$ 	2,807,58 500gr. 

7 
MARGARINA COM SAL, Embalagem de 500 Gr, contendo 

CX 198 R$ 	39,04 R$ 	7.729,92 50% lipidios E ODE GORDURA TRANS, caixa com 12 
unidades 

8 MASSA DE MILHO fIocada, Embalagernde500gr,fardo 
FRD 328 R$ 	33,45 R$ 	10.971,60 com 30 unidades. 

MILHO PRÓPRIO PARA PIPOCA, Embalagem Plástica de 
Unidade 1224 R$ 	2,54 R$ 	3.108,96 SOOgr. 

'lo MILHO VERDE em conserva, embalagem de 2009r. Unidade 600 R$ 	2,20 R$ 	1.320,00 

Valor Total do Lote R$ 79.908,16 

LOTE 06 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr, Total 

1 FIAMBRE em lata de 320gr.b Unidade 414 R$ 	3,97 R$ 	1.643,58 
2 GELATINA DIET embalagem de 259 Unidade 120 R$ 	1,00 R$ 	120,00 

GELATINA EM PÓ, várias sabores embalagem de 1kg. 1 
Unidade 372 R 	14,65 R$ 	5.449,80 qualidade 

4 LEITE CONDENSADO, embalagem de 395gr. Unidade 720 R$ 	299 R$ 	2.152,80 
5 LEITE EM PÓ DE SOJA SEM LACTOSE embalagem 300gr Lata 250 R$ 	18,88 R$ 	4.720,00 

6 LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTANEO embalagem 
Lata 1300 10,00 R$ 	13.000,00 300gr 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Embalagem de 200gr. Fardo 
FRD 152 R$ 	221,60 R$ 	33.683,20 com 50 unidades, 

8 LEITE EM PÓ tipo NAM 1 embalagem 4009r Lata 250 R$ 	24,66 R$ 	6.165,00 

Valor Total do Lote R$ 66.934,38 

LOTE 07 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 MOLHO DE TOMATE concentrado, embalagem contendo 
Unidade 414 R$ 	1,76 R$ 	728,64 340 GR. 

2 OLEO VEGETAL DE CANOLA refinado embalagem de 
Unidade 240 R$ 	8,90 R$ 	2.136,00 900m1 

ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL refinado embalagem de 
Unidade 240 R$ 	8,90 R$ 	2.136,00 900m1 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA embalagem de 900 ml, caixa 
CX 220 R$ 	49,14 R$ 	10.810,80 com 20 unidades, 

5 OVOS DE GALINHA MÉDIOS Bandeja com 30 unidades, BDJ 609 R$ 	9,20 R$ 	5.602,80 

6 PÃO EM SACO TIPO CACHORRO QUENTE, Embalagem 
Unidade 1656 R$ 	429 R$ 	7.104,24 de400gr. 

7 PEITO DE FRANGO KG 960 R$ 	8,75 R$ 	8.400,00 
8 PIMENTA DO REINO KG 30 R$ 	24,00 R$ 	720,00 

PIRULITO 	Formato de coração. Pacote com 100 
PCT 480 R 	6,17 R$ 	2.961,60 unidades, 

ia POLPA DE FRUTA sabor CAJÁ embalagem de 1 NO KG 330 R$ 	8,52 R$ 	2.811,60 
i POLPA DE FRUTA sabor GOIABA embalagem de 1 KG KG 330 R$ 	699 R$ 	2.306,70 

12 POLPA DE FRUTA sabor MARACUJÁ embalagem de 1 KG KG 330 R$ 	8,50 R$ 	2.805,00 

13 
PROTENA TEXTURIZADA DE SOJA SABOR CARNE, 

Unidade 974 R$ 	3,36 R$ 	3.272,64 Pacote de 400gr. 
14 QUEIJO COALHO de boa qualidade. KG 581 R 	22,00 R$ 	12.782,00 

15 QUEIJO MUSSARELA KG 426 R$ 	2518 R$ 	10.726,68 

Valor Total do Lote R$ 75.304,70 
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LOTE 08 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 
RAPADURA DE CANA DE AÇUCAR tipo quadrada, 

Unidade 450 R$ 	230 R$ 	1.035,00 
embalagem de 550gr 

2 
REFRIGERANTE de sabores: coca, laranja, limão guaraná 

FRD 390 R$ 	1849 R$ 	7211,10 
etc., fardo de com 06 unidades de 2 Litros, 
REFRIGERANTE de sabores: coca, laranja, limão guaraná 

FRD 40 R$ 	16,00 R$ 	640,00 
etc., fardo de com 12 unidades de no mínimo 200 ml. 
SAL REFINADO IODADO, Embalagem plástica de 1 Kg. 

FRD 77 18,00 R$ 	1.386,00 
Fardo com 30 unidades. 

5 SALSICHA DE FRANGO  KG 200 R$ 	7,50 R$ 	1.500,00 

6 SALSICHA TIPO VIENA KG 100 R$ 	5,48 R$ 	548,00 

SARDINHA, lata de peso líquido de 125 Gr cada, caixa com 
CX 68 R$ 	173,80 R$ 	11.818,40 

50 unidades 

8 SOBRECOXA DE FRANGO  KG 800 R$ 	948 R$ 	7.584,00 

SUCO DE FRUTA PRONTO, Embalagem de 200mI, caixa 
CX 270 R$ 	30,00 R$ 	8,100,00 

contendo 24 unidades. 

10 
SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO Embalagem de 500 

CX 465 R$ 	38,00 R$ 	17.670,00 
ML, caixa corri 12 unidades. 

11 
SUCO EM P0 industrializado que faz até 02 litros de suco, 

Unidade 400 R$ 	3,90 R$ 	1.580,00 
sabores variados 300GR 

12 
TEMPERO COMPLETO - À base de alho e sal, sem 
pimenta. Embalagem de 300gr. 

Unidade 738 R$ 	2,00 R$ 	1.476,00 

13 CX 
TEMPERO EM TABLETE (CARNE E GALINHA) Caixa com 
24x21g 

669 9,00 R$ 	6.021,00 

14 VINAGRE A BASE DE AL000L embalagem 500 ml Unidade 250 R$ 	1,26 R$ 	315,00 

Valor Total do Lote R$ 66.864,50 

LOTE 09 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 
ACIDO MURIATICO - Acido Muriático em liquido composto 

Unid. 2.000 R$ 	2,43 R$ 	4.860,00 de HCL~H20 incolor para limpeza em geral, acondicionado 
em frasco de 1 litro. 

2 
AGUA SANITÁRIA -frasco 1 000m Água Sanitária, solução 

Unid, 5.000 R$ 	1,55 R$ 	775000 
aquosa a base de hipoclorito sódio ou cálcio, 

3 
ÁLCOOL EM GEL 70% - Álcool em gel para desinfecção, 

Unid. 1640 R$ 	440 R$ 	7.21600 
com ação antibacteriana, frasco com 500 gramas. 

4 
BALDE DE 10 (DEZ) LITROS - alta densidade (pead) com 

Unid. 270 R$ 	8,62 R$ 	2.327,40 alça de aço zincado, e resistência a impactos, paredes 
fundo e encaixe de alça reforçada. 

5 
CERA LIQUIDA - Cera tipo líquida. Aplicação em pisos 

Unid. 800 R$ 	3,86 R$ 	3.088,00 cerâmicos, granitos, mármores e paviflex. Cor: 
incolorlamarelolvermelho. Frasco de 700 ml; 

6 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL P / ÁGUA — capacidade 

Cx. 300 R$ 	47,80 R$ 	14.340,00 de 200 mi, fabricado em polietileno, atóxico, transparente, 
caixa com 2.500 copos. 

7 
COPO PLASTICO DESCARTA VEL P / CAFÉ - capacidade 

Cx. 250 R$ 	4370 R$ 	10.925,00 de 50 ml, fabricado em polietileno, atóxico, transparente, 
caixa com 5.000 copos. 

8 
DESINFETANTE- Desinfetante, ação bactericida, com 

Unid, 4.000 R$ 	3,34 R$ 	13.360,00 registro na ANVISA/ Ministério da Saúde, frasco com 2 
(dois) litros, fragrância suave. 

9 
DES000RlZADOR DE AMBIENTE - Desodorizador 

Unid, 200 R$ 	7,00 R$ 	1.400,00 ambiental aerosol em diversas fragâncias, em frasco de 
alumínio com conteúdo de 400 ml. 

10 

DETERGENTE LÍQUIDO LAVA LOUÇA - Detergente líquido 

Unid. 3.000 R$ 	1,30 R$ 	3.900,00 lava louça com glicerina, testado dermatologicamente, 
biodegradável, com registro na ANVISAI Ministério da 
Saúde, frasco 500m1, 

11 
ESCOVA P/ SANITÁRIO - ESCOVA para limpeza de vaso 

Unid. 200 R$ 	3,70 R$ 	740,00 
sanitarto, em nylon. 

Valor Total do Lote R$ 69.906,40 
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LOTE 10 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Embalagem com 8 Unidades, 
Pct 672 R$ 	1400 R$ 	940800 

Peso Estimado = 60 Gramas. Pacote com 14 embalagens. 

2 

ESPONJA DUPLA-FACE MULTI-USO - Esponja dupla-face 

Cx. 464 R$ 	2442 R$ 	li .33088 multi-uso, 100x71x20mm, bícoor: lado verde de fibra 
abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de esponja 
macia para limpeza mais delicada. Caixa com 60 Unidades. 

3 
FLANELA PARA LIMPEZA Flanela para limpeza 100 % 
algodão, peluciada em ambos os lados, medindo 
aproximadamente (variável 10%) 40x60cm 

Unid. 500 R$ 	2,45 R$ 	1.22500 

4 
FÓSFORO - Fósforo, caixa contendo 10 caixinhas com 40 
palitos de madeira com ponta em pólvora Cx, 417 R$ 	2,39 R$ 	99663 

GUARDANAPOS 	guardanapo confeccionado em papel 

Pct . 448 R$ 	075 R$ 	33600 
absorvente, descartável, extra branco, 100% fibras naturais, 
medindo 20x22,5cm. Acondicionado em embalagem 
plástica transparente. Pacote com 50 unidades. 

6 LIMPA PISO  - frasco com 2 (dois) litros Unid. 800 R$ 	4,49 R$ 	3.59200 

7 
LIMPA VIDRO - Limpador de vidros com pulverizador em 

Unid, 300 R$ 	4,50 R$ 	1,35000 gatilho que contenha em sua formulação Lauril Éter Sulfato 
de Sódio, tubo com 500 ml. 

8 
LIMPADOR MULTIUSO — de uso doméstico. Aromas 

Unid. 300 R$ 	3.55 R$ 	1.06500 diversos. Frasco com 500 ml. 
LUSTRA MÓVEIS - Lustra móveis, cremoso, frasco de 
material resistente com 200 ml, embalados em caixa, Unid . 300 R$ 	4,20 R$ 	1,260,00 

10 PÁ PARA LIXO - Pá para lixo, em zinco, com cabo longo 
Unid 328 R$ 	360 R$ 	118080 em metal, pá e cabo formando ângulo de 900  graus. 

11 PANO DE CHÃO - Pano de chão de algodão; medindo 45 x 
Fct . 900 R$ 	700 R 	630000 85 centímetros, embalagem com 3 unidades. 

12 PANO DE PRATO . 100% algodão tamanho padrão. Unid. 576 R$ 	2,48 R$ 	1.42848 

13 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES - pacote 4x1 Papel 

Fardo 1.500 R$ 	25,97 R$ 	38.955,00 

higiénico folha simples, de alta qualidade, não reciclado, 
100% fibras naturais, picotado, pacote com 4 rolos de 
30mxlOcm, na cor banco neve, neutro, com relevo, tubo 
interno medindo 4cm de diâmetro, embalagem com boa 
visibilidade do produto. Fardo com 16 pacotes. 

Valor Total do Lote R$ 78.427,79 

LOTE 11 
Item Especificação Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 

PASTILHA SANITÁRIA - tipo pedra sanitária, perfumado - 

Cx. 54 R$ 	150,00 R$ 	8.100,00 
odores lavanda, pinho e marine, embalado em celofane à 
prova de vazamento, com no mínimo 309, caixa com 144 
unidades, com ação bacteriostática e aromatizante e 
suporte plástico. 

2 
POLIDOR DE ALUM1NIO- Polidor de alumínio, frasco de 

Unid. 800 R$ 	150 R$ 	1.200,00 

3 Protetor Solar Fps 50 Hipoalerqêníco 200 ml  Unid. 762 R$ 	25,30 R$ 	19.278,60 

4 
RÔDO - base de madeira, com duas borrachas; com a 

Unid. 600 R$ 	4,30 R$ 	2.580,00 base medindo 60 (sessenta) centímetros; corri cabo de 
madeira plastificado, de 120 (cento e vinte) centímetros. 

5 
SABÃO EM BARRA- sabão de glicerina 1000 Gr,  

Cx. 139 R$ 	41,55 R$ 	5.775,45 , . embalado em saco plastico. Caixa com 10 Unidades. 
6 SABÃO EM P0  - de 500 Gr, Caixa com 24 unidades. Cx. 500 R$ 	4340 R$ 	21.700,00 

SABONETE LÍQUIDO - sabonete líquido, cremoso, Unid. 300 R$ 	12,78 R$ 	3.834,00 
fragrância suave, 500 ml. 

Valor Total do Lote R$ 62.468,05 

LOTE 12 
Item Especificão Unidade Quantidade Vr. Unitário Vr. Total 

1 
SACO LIXO 50 L - Saco para lixo de uso doméstico, de 
políetileno com capacidade para 50 litros na cor preta. 
Embalagem com 100 unidades. 

Pct. 500 R$ 	17,80 R$ 	8.900,00 
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2 
SACO LIXO 30 L Saco para lixo de uso doméstico, de 
pofetiteno com capacidade para 30 litros na cor preta. 
Embalagem com 100 unidades. 

Pct. 500 R$ 	13,50 R$ 	6.750,00 

SACO PARA LIXO - tamanho 100 Lis. Pacote com 100 
Pct. 1.000 R$ 	2140 R$ 	21.40000  

unidades. 
SACO PARA LIXO - tamanho 200 Lts. Pacote com 100 Pct, unidades. 

 600 R$ 	5000 R$ 	30.000,00 

VASSOURA DE PALHA- Vassoura de palha de carnaúba, Unid. 300 R$ 	0,99 R$ 	297,00 
confeccionada artesanalmente. 

6 

VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO - Vassoura de pêlo 

Und. 800 R$ 	9,00 R$ 	7.200,00 sintético, cepo: madeira, cerdas: pêlo sintético, cabo: 
madeira, comprimento Cabo: 120 m, comprimento cepo: 40 
cm 

7 
VASSOURÂO - VASSOURA PIAÇAVA - vassoura piaçava, 

Unid. 300 R$ 	14,00 R$ 	4.20000 cabo e base em madeira, sendo a base retangular, com 
comprimento mínimo de 50 cm 

Valor Total do Lote R$ 78.747,00 

Milagres-Ceará, 13 de Janeiro de 2020. 

ADOLFO CtCERO MEDEIROS COSTA 
Secretário de Administração e Finanças 

FRANCISCA GLAUCINEIDE SANTANA GONZAGA 
Secretária de Educação 

LEILANY DANTAS VARELA 
Secretária de Saúde 

SORAYA BEZERRA DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social 
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PROCESSO UCffATÕRO N° 2020.01.14.001 
Pregão Eletrônico N° 003/2020 

ANEXO 02 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO 

AQUSIÇÃO DE GENEROS AUMENTICOS E MATERIAL DE 
LiMPEZA. 

Rua Presidente Vargas 200 - Centro - Míiagres-CE - CNPJ: 07.6.55277/0001-00 
1oiie/Fax: (88)3553-1255/1720 
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MINUTA MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CEARÁ 

Prezados Senhores, 

O Licitante a seguir descriminado: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 

Representada por: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 
003/2020, PROCESSO LICITATORIO N° 2020.01.14.001, que trata do objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, conforme especificações abaixo detalhadas. 

LOTE N* 	 
Item Especificação Unid, Qtde Marca V. Unit. V. Total 

2 
3 

Valor Global do Lote ..,, R$ 
Valor Global do Lote .... por extenso 

Discriminar, ainda o valor individual de cada item conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edita]. 

• A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura das propostas; 
• O preço proposto contempla todas as despesas necessárias para execução do contrato conforme 
edital de Licitação. 

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação. 

Local e Data: 

Assinatura do representante legal 

Rua Presídeue Vargas, 200 - Centro Milagres-CE - CNJ: 07655.277/000100 
Foue/Fax: (88)3553-1255/1720 
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PROCESSO UCITATÓRIO N° 202001.14M01 
Pregão Eletrônico N° 003/2020 

ANEXO 03 
UT A DO CON  TRATO 

AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTICOS E MATERiAL.D 

Rua Presidente Vargas, 200 - Ccnlro - Milagres-CE - CNII: 07655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/1720 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato N° 	  

Contrato que entre si celebram o município de Milagres/CE por 
intermédio da 	 e 	 

O Município de Milagres/CE, 	 , pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua 
Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.655.277/0001-00, por intermédio da 
Secretária Municipal de 	 , neste ato representado pelo Sr. 	 , portador (a) do 
RG n° 	 e inscrito no CPF sob n°, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	, com sede a 	 , neste ato representada pelo Sr. 
	  portador (a) RG no e inscrito no CPF sob n° 	 ao fim assinado, doravante 
denominado de CONTRATADA, celebram o presente contrato em conformidade com o que preceitua 
Ca Lei 10.520102, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 12312006 e na proposta de preços da 
Contratada, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. 	O presente Contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico N° 003/2020, Processo Licitatório n° 
2020.01.14.001, devidamente Homologada pelo Ordenador(a) de Despesas Sr.(a) 	 , na Lei 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006 e na proposta de preços da Contratada, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. 	O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes no Instrumento Convocatório, com as condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. 	O valor do presente contrato importa a quantia global de R$ 	 ( 	), conforme valores e 
quantitativos abaixo descritos: 

LOTE N° 	 
Item Especificação Unid, Qtde Marca V. Unit. V. Total 

2 
3 

CLÁUSULA QUARTA DOS REAJUSTES  

	

4.1. 	O valor do contrato não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

	

4.2. 	Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65 Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8,666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

Rua l'residcnic Vargas, 200 - Cenu-o - Milagies-CE - CN1J: 07.65.5.277/0001-00 
1'01W1/1ax; (88)3553-1255/1720 
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5,1. 	O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31112/2020, prorrogável nos moldes da Lei Federal 
n° 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

	

6.1. 	Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas 
com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada; 

	

6.2. 	Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra; 

	

6.3. 	A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 

	

6.4. 	A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando foro caso; 

	

6.5. 	Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos; 

	

6.6. 	O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

	

7.1. 	A fatura relativa aos produtos deverá ser apresentada à CONTRATANTE, no ato da entrega das mercadorias, 
para fins de conferência e atestação; 

	

7.2. 	A fatura constará dos produtos efetivamente entregues; 

	

7.3. 	A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela CONTRATANTE, será 
efetuado através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento; 

	

7.4. 	A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
7.4.1. Certidão Negativa (CND) do INSS; 
7.4.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

	

7.5. 	O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

8.1. 	Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, permitir 
o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA às suas dependências; 

	

8.2. 	Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

	

8.3. 	Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do objeto 
contratual. 

	

8.4. 	Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA NONA— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

	

9.1. 	Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório; 

	

9.2. 	Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 

Rua Presidente Vargas, 200 - Centro .- Milagres-CE - CNlJ: 07.655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/1720 
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9.3. 	Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
9.4. 	Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.5. 	Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
9.6. 	Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
9.7. 	Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Contratante, ou no local 
indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade; 
9.8. 	Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de 
recebimento não importará em sua aceitação; 
9.9. 	Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for 
o caso; 
9.10. 	Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA DECIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
10.1. 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 
objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 11, art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo inidôneo, 
não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fralde fiscal, se recusarem a assinar o contrato, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes sansões, sem 
prejuízo da reparação aos danos causados a Administração pelo infrator: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
C) 	Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimentos em contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será conhecida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
11.2. 	As sansões previstas nas alíneas "a", "c" e 'd" acima poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b"; 
11.3. 	A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
licitante/contratado, na forma da Lei; 
11.4. 	O valor da Multa Aplicada será deduzido pela Administração por ocasião de pagamento. Caso não seja 
possível o pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado ao contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA— DA RESCISÃO CONTRATUAL  
12.1. 	O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93; 

Rua Presidenie Vargas, 200 - Centro - Milagres-CE - CN1J: 07.655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/1720 
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12.2. 	Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n2  8.666/93, à Contratante 
são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, §§ IQ a 4, da Lei citada. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

13.1. 	As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos próprios, previstos na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 0801-041220002.2.009, 0701 -041 220064.2.004, 1401-101220028.2.051, 1401-
103010024.2.052, 1401-103020025.2.055, 1502.123610031.2.035, 1601.081220017.2.025, 1601-082430017.1.045, 
1601-082440004.1.046, 1601-082440004.1.047, 1601-082430004.2.072 e 1601-082440004.2.028, sob o elemento de 
despesa n° 3.3.90.30.00, com fonte de recursos Próprios do Tesouro Municipal, Tranefericia de Recursos do 
Governo Federal e/ou Estadual. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA— DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

	

14.1. 	A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente nomeado pela Contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -DAS PROIBIÇÕES  

	

15.1. 	É vedada a CONTRATADA subcontratação parcial ou total do presente contrato, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
16.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos no regime de execução INDIRETA - EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA— DO FORO  

	

17.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Milagres/CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

	

17.2. 	E, por estarem acertados as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Milagres/CE, 	 de 	 de 2020. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01.  	02. 	  
NOME: 	 NOME 
C.P.F. 0°: 	 C.RF. 0°: 

Rita l'resideitie Vargas, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07,655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/172() 



CE 

D 

Estado do Ceai 
GovEINo MUNICIPAL DE MILAGRES 

U ina nova cidade para todos 

PROCESSO L!CTATÕRO N° 2020M1.14001 
Pregão Eetrinco N° 003/2020 

   

 

ANEXO 04 

ODELO DE DECLARA 

   

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTC!OS E MATERIAL DE 
LIMPEZA. 



PEErLjR. 	 C.E 
5Q E 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MIlAGRES 
Unia nova cidade para todos 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A pessoa física / jurídica: 	 , inscrita no CNPJ MF N°: 
	  por intermédio de seu representante legal, Sr.(a): 	  
portador(a) da Carteira de Identidade N°: 	  e do CPF N°: 	 , DECLARA, para 
fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 00312020, PROCESSO LICITATÓRIO 
N°: 2020.01.14.001, bem como atendendo ao disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei N°: 8.666/93 de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o Inciso XXXIII do Art. 70  

da Constituição Federal e Lei N°: 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

Acrescentar se for o caso:  Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos 
exclusivamente na condição de aprendiz. 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 




